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APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507081333
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

 
Leandro Evangelista Poli

 
Vanessa Arteaga - Diretora Presidente

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

LEANDRO EVANGELISTA POLI - Nº de Série do Certificado: 7d13a8e69132724a69fb

VANESSA ARTEAGA - Nº de Série do Certificado: 00d3ffc5c6929fea0a55af

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art1º - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Apólice nº 1007507081333
Controle Interno: 00000026775001268381

Data de Emissão: 01/04/2026

A MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Em anexo, encaminhamos a apólice digital da Essor Seguros S.A., um documento com a mesma validade e veracidade de uma apólice impressa,

utilizando processos que garantem segurança e valor jurídico às transações eletrônicas.

ATENÇÃO:

A  ESSOR  SEGUROS  S.A.,  a  seguir  denominada  “Seguradora”,  baseou-se  nas  declarações  constantes  na  proposta  e  do  questionário

devidamente preenchidos, que são parte integrante do contrato, para cálculo do prêmio e emissão da presente apólice.

Leia atentamente as Condições Contratuais e Particulares, principalmente as exclusões de coberturas. Confira os dados constantes nesta

apólice e, em caso de divergências, procure imediatamente seu Corretor. Quaisquer modificações na presente apólice deverão ser feitas

através do seu Corretor à Seguradora de forma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora.

As condições contratuais/regulamentos desse produto protocolizados pela Seguradora junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço

eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. O registro deste plano na SUSEP não

implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de

seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de

seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP

- https://www.gov.br/susep/pt-br , por meio do número 014902026000107757081333.

A Seguradora disponibiliza a apólice de seguro ao Tomador através do Corretor de Seguros da apólice, sendo que o Tomador a apresentará ao

Segurado. Não obstante, Tomador e Segurado poderão a qualquer momento solicitar uma cópia da apólice diretamente à Seguradora, através

da Central de Atendimento.

Plataforma oficial para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados - www.consumidor.gov.br
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NOME: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU CNPJ OU CPF: 95.587.770/0001-99

ENDEREÇO: R 7 DE SETEMBRO, 720 - CENTRO COMPLEMENTO:

CEP: 85340-000 CIDADE: Rio Bonito do Iguacu UF: PR

NOME: DE PIERI CONSTRUCOES LTDA CNPJ OU CPF: 07.903.213/0001-72

ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS, 132 - CENTRO COMPLEMENTO: SALA 01

CEP: 85340-000 CIDADE: Rio Bonito do Iguacu UF: PR

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 599.750,00

MODALIDADE: EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de indenização.

COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INÍCIO DE VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$ 599.750,00 R$ 9.227,93
Das 24 horas de

30/03/2026
Às 24 horas de

14/03/2029

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIO R$ 599.750,00 R$ 922,79
Das 24 horas de

30/03/2026
Às 24 horas de

14/03/2029

*Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

COBERTURA BASICA CONTRATADA PARA ESTA APÓLICE
Garantia  de Indenização,  até  o  Limite  Máximo de Garantia  e  exclusivamente na extensão do Prejuízo,  conforme definido nas  Condições
Contratuais e apurado em Procedimento de Regulação de Sinistro, em decorrência:
i. Do Inadimplemento, pelo Tomador das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS por esta Apólice, referente ao Contrato/Pedido de Compra nº CONTRATO Nº
32/2026 construção de unidade escolar padrão FNDE - Escola de 13 Salas - Térreo (“Contrato Principal”).

O objeto do seguro continua na página seguinte.

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios
do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia,
assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que rege os direitos e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e
inseparável desta Apólice.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP -
https://www.gov.br/susep/pt-br , por meio do número 014902026000107757081333.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro,
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/22 e Processo Susep nº 15414.639412/2022-63. O registro deste plano na
Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001,  que
instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante E.C.
nº 32 de 11/09/2001. Art1º - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras

LOCAL E DATA DE EMISSÃO:  RIO DE JANEIRO, 01/04/2026  

FRONTISPÍCIO DA APÓLICE - CONDIÇÕES PARTICULARES

DADOS DO SEGURADO

DADOS DO TOMADOR

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

COBERTURAS CONTRATADAS

OBJETO DO SEGURO
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ii.  Dos valores devidos pelo Tomador ao Segurado em razão da aplicação de multas oriundas do Inadimplemento das OBRIGAÇÕES
GARANTIDAS por esta Apólice,  no âmbito do Contrato Principal,  e não pagas tempestivamente pelo Tomador conforme disposto no
Contrato Principal.

Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriormente fornecida por esta Seguradora, ou por
Seguradora congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto deste seguro.
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22.

COBERTURA ADICIONAL CONTRATADA -AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
Garantia de Indenização, até o Limite Máximo de Garantia e exclusivamente na extensão do Prejuízo relacionado ao pagamento das
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias de responsabilidade do Tomador, conforme definido nas Condições Contratuais previstas e
atendidas as condições do Contrato Principal.

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7º, XXIX da Constituição da República, conforme
disposto na cláusula 4 das Condições Gerais - Cobertura Adicional Ações Trabalhistas e Previdenciárias.

FRONTISPÍCIO DA APÓLICE (Continuação)

OBJETO DO SEGURO (Continuação)
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios,  estarão cobertos pela presente Apólice os PREJUÍZOS, conforme
definidos nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS,  decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção,  perpetrados pelo
TOMADOR no âmbito do CONTRATO PRINCIPAL e estejam relacionados às OBRIGAÇÕES GARANTIDAS pela presente Apólice, e desde
que  não  contem  com  a  comprovada  participação  do  SEGURADO  e/ou  BENEFICIÁRIO,  seus  respectivos  sócios/acionistas,
representantes, titulares ou funcionários.

FRONTISPÍCIO DA APÓLICE (Continuação)

CONDIÇÕES PARTICULARES
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NOME: ALEXANDRE ANDRADE ANATER CNPJ OU CPF: 36.287.500/0001-01 SUSEP: 202098664

ENDEREÇO: Rua Pasteur COMPLEMENTO: CONJ 1301 ANDAR

CEP: 80250104 CIDADE: Curitiba UF: PR

A situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros
informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita).

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Líquido: R$ 10.150,72

Adicional de Fracionamento: R$ 732,20

Custo de Apólice: R$ 0,00

IOF: R$ 0,00

Prêmio Total: R$ 10.882,92

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

Parcela Valor Vencimento

1 R$ 1.554,70 27/04/2026

2 R$ 1.554,70 26/05/2026

3 R$ 1.554,70 26/06/2026

4 R$ 1.554,70 26/07/2026

5 R$ 1.554,70 26/08/2026

6 R$ 1.554,70 26/09/2026

7 R$ 1.554,72 26/10/2026

DADOS DO CORRETOR

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO DE SEGURO
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS – SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. Definições
1.1. Definem-se, para efeito deste seguro:
Apólice: documento emitido pela Seguradora por qualquer meio que se possa comprovar, físico ou por meios remotos, nos termos da
regulamentação específica, formalizando a aceitação da cobertura solicitada pelo proponente, com discriminação do bem ou interesse
segurado, coberturas contratadas, bem como direitos e obrigações do Segurado e da Seguradora.
Beneficiário: para fins deste seguro é a pessoa indicada no frontispício da Apólice, física ou jurídica, a quem a Seguradora deverá efetuar
direta e unicamente o pagamento da Indenização na hipótese de sinistro coberto.
Caso Fortuito ou de Força Maior: nos termos do Código Civil Brasileiro, tais como: terremotos, erupções vulcânicas, deslizamento, ciclones,
granizo, tsunami, maré alta, furacões, tempestades, inundações, pandemia, mas não se limitando a esses.
Contrato Principal: contrato firmado entre o Tomador e o Segurado no qual estão previstas as Obrigações Garantidas, e seus respectivos
aditivos, cujo objeto consiste na execução do Empreendimento, em conformidade com o disposto na legislação aplicável.
Despesa de contenção e salvamento: todas as despesas incorridas com medidas de contenção ou de salvamento para evitar o sinistro
iminente ou atenuar seus efeitos.
Empreendimento: obra, fornecimento ou serviço objeto do Contrato Principal.
Endosso: documento pelo qual a Seguradora formaliza qualquer alteração na Apólice de seguro, de comum acordo com o Segurado.
Expectativa do Sinistro: identificação, pelo Segurado, do Inadimplemento do Tomador que possa gerar Prejuízo coberto pela Apólice e que
deverá ser imediatamente comunicado à Seguradora.
Inadimplemento: descumprimento das Obrigações Garantidas assumidas pelo Tomador que causem Prejuízo ao Segurado.
Indenização: montante devido pela Seguradora em caso de Sinistro coberto pela Apólice, limitado ao LMG e na extensão dos Prejuízos
apurados pela Seguradora, cuja liquidação se dará nos termos da Cláusula 11ª.
Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o Segurado em função do pagamento da
Indenização.
Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o Segurado, por cobertura adicional
eventualmente contratada, em função do pagamento da Indenização.
Obrigações Garantidas: obrigações do Tomador no Contrato Principal para as quais se demandou especificamente cobertura à Seguradora e
são garantidas pela Apólice, conforme descritas no frontispício desta.
Prejuízo: para cobertura básica, Prejuízo é a perda pecuniária apurada pela Seguradora correspondente ao sobrecusto — isso é, a diferença
entre o preço original, das Obrigações Garantidas, conforme definido no Contrato Principal, e o preço total necessário para a sua conclusão
por Substituto — que tenha sido provocado pelo Inadimplemento do Tomador no âmbito do Contrato Principal. No caso das coberturas
adicionais, Prejuízo é o valor correspondente a importância pecuniária devida ao Segurado pelo Tomador e inadimplida por este, conforme
apurada pela Seguradora;
Prêmio: importância paga pelo Tomador à Seguradora para que esta assuma a responsabilidade do risco a que o Segurado está exposto.
Prêmio Mínimo: parcela do prêmio não reembolsável e devida à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada
desde a emissão da Apólice.
Procedimento de Regulação de Sinistro: procedimento de apuração de um Sinistro no qual a Seguradora constatará a existência ou
inexistência de cobertura para o Sinistro reclamado e apurará eventuais Prejuízos cobertos, nos termos do artigo 19 da Circular SUSEP nº
662/22 e artigos 75 e seguintes da Lei 15.040/2024.
Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento por meio do qual a Seguradora apresenta às partes interessadas as suas conclusões
sobre o Procedimento de Regulação de Sinistro.
Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação aplicável.
Seguradora: empresa autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que assume os riscos descritos no contrato de seguro.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas oriundas do Contrato Principal e em
conformidade com as Condições Contratuais da Apólice.
Sinistro: inadimplemento, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas previstas no Contrato Principal e que é passível de Indenização pelo
seguro.
Substituto:  empresa  terceira,  idônea  e  tecnicamente  capaz,  segundo  parâmetros  usualmente  utilizados  para  projetos  similares  ao
Empreendimento, que se encarregará do cumprimento das Obrigações Garantidas em decorrência de Sinistro.
Tomador: devedor das Obrigações Garantidas previstas no Contrato Principal e que contrata o Seguro Garantia em benefício do Segurado.

2. Objeto
2.1. Este seguro garante a Indenização, até o Limite Máximo de Garantia e na extensão do Prejuízo apurado em Procedimento de Regulação
de Sinistro, em decorrência do Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas previstas no Contrato Principal, observado o
disposto na legislação aplicável.
2.2. Estarão também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas impostas pelo Segurado e
não pagas tempestivamente pelo Tomador, oriundas do Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previsto no
Contrato Principal e na legislação aplicável.
2.3. Eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias inadimplidas pelo Tomador e relacionadas diretamente à execução do Contrato Principal
somente estarão cobertas pela Apólice quando contratada cobertura específica para tanto.
2.4. A responsabilidade da Seguradora pelo pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, não poderá ser presumida em nenhuma
hipótese, efetivando-se apenas com a contratação de coberturas adicionais específicas para essas finalidades, mediante cobrança de prêmio
adicional e respeitado o Limite Máximo de Indenização aplicável.

CONDIÇÕES CONTRATUAIS
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3. Isenção de Responsabilidade da Seguradora
3.1. Sem prejuízo das disposições do Contrato Principal, e exceto se de outra forma estipulado na Apólice, a Seguradora ficará isenta de
responsabilidade em relação aos prejuízos oriundos de uma ou mais das seguintes hipóteses:
a) eventos e prejuízos cobertos por ramos de seguro distintos do Seguro Garantia ou por outras modalidades de Seguro Garantia, tais
como, mas não se limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;
b)  determinações,  atos  ou  omissões  provenientes  de  órgãos  da  administração  pública,  direta,  indireta  e/ou  fundacional,  que
prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento, incluindo, sem limitação, aqueles relacionados a desapropriações, licenças,
tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento urbano e embargos;
c) expedição de habite-se ou qualquer outra autorização de operação e/ou funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento
junto ao Registro de Imóveis ou qualquer outro sistema registral;
d) quaisquer custos, despesas, obrigações ou encargos, incluindo aqueles de natureza fiscal, ambiental, cível e comercial, resultantes da
(ine)execução do Contrato Principal;
e)  inviabilidade técnico-operacional  da conclusão do Empreendimento ou desinteresse do Segurado na retomada e conclusão do
Empreendimento;
f) os encargos trabalhistas e previdenciários não saldados pelo Tomador originados na relação de emprego firmada entre o Tomador e
terceiros para a execução das Obrigações Garantidas, exceto quando contratada cobertura específica para tais riscos;
g) eventos de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
h) descumprimento das Obrigações Garantidas emergentes do Contrato Principal por parte do Tomador decorrente de atos, omissões ou
fatos praticados por ou de responsabilidade do Segurado;
i) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador ou prejuízos que não tenham sido
causados pelo inadimplemento deste;
j) alteração das Obrigações Garantidas por este seguro, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora, quando tiverem relação com o Sinistro ou tenham sido omitidas pelo Segurado de má-fé;
k) riscos ou prejuízos provenientes de atos ilícitos dolosos, ou cometidos com culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado,
seus dirigentes, administradores e/ou representantes, nos termos do artigo 10, inciso II, da Lei 15.040/2024;
l)  atos de hostilidade,  guerra,  rebelião,  insurreição,  revolução,  confisco,  destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de
autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo
ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
m)  quaisquer  perdas,  destruição  ou  danos,  de  quaisquer  bens  materiais,  prejuízos  e  despesas  emergentes  ou  quaisquer  danos
consequentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para
os quais tenham contribuído radiações ionizantes ou contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de qualquer
resíduo nuclear, resultante de combustão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou responsabilidade legal
direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda,
entendido que, para fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão nuclear;
n) refazimento de obras em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido
aceitos e pagos pelo Segurado;
o) quaisquer outros riscos que não se relacionem com as alíneas acima e que não estejam previstos expressa e diretamente no objeto da
Apólice;
p) danos acordados, assim entendidos como as perdas previamente estipuladas no Contrato Principal para hipóteses de inadimplência
do Tomador, tais como compensações, indenizações, perdas e danos etc.;
q) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021;
r)  eventos  ocorridos  anteriormente  ao  início  da  cobertura  do  seguro,  independentemente  de  terem  sido  notificados  ou  não  à
Seguradora;
s) vício não aparente e não declarado no momento da contratação do seguro, nem seus efeitos exclusivos;
t) quaisquer obrigações de pagamento (mútuos e afins, repasses financeiros e amortização de dívidas) em contratos utilizados para
formalizar  operações  como  abertura  de  conta  corrente,  contratação  de  empréstimos,  financiamentos,  cartões  de  crédito,
afiliação/adesão de bandeiras de cartões aos estabelecimentos, representação comercial,  ainda que estejam previstas no Contrato
Principal;
u) quaisquer obrigações relacionadas à intermediação e repasse financeiro pelo Tomador ao Segurado, ainda que estejam previstas no
Contrato Principal; e
v) garantia incondicional e/ou primeira demanda, ainda que estejam previstas no Contrato Principal;
3.2. Em nenhuma hipótese a Seguradora sucederá, contratual ou legalmente, o Tomador, nem mesmo será sub-rogada nas obrigações
atribuídas ao Tomador no âmbito do Contrato Principal. As Obrigações Garantidas da Seguradora estão limitadas ao descrito na Apólice. O
Tomador e o Segurado se obrigam a tomar todas as medidas necessárias, judiciais ou extrajudiciais, para afastar qualquer tentativa de
responsabilização da Seguradora por força de alegação de sucessão e/ou sub-rogação nas obrigações e responsabilidades do Tomador e/ou
do Segurado.

4. Declarações Inexatas, Agravamento de Risco e Perda de Garantia
4.1. O Segurado está ciente e concorda com as hipóteses de perda de direito e as suas obrigações e responsabilidades constantes na Lei
15.040/2024, bem como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
4.2. O Segurado é obrigado a fornecer informações claras e precisas na proposta de risco. Ademais, o Segurado declara à Cia. Seguradora
que  até  a  data  de  emissão  da  presente  Apólice  e/ou  Endossos,  conforme  aplicável,  não  há  qualquer  circunstância,  evento  ou
inadimplemento do Tomador referente à(s) obrigação(ões) garantida(s), que possa gerar uma expectativa, reclamação ou caracterização de
Sinistro.
4.3. As informações constantes na proposta de risco devem ser prestadas com boa-fé, sendo que omissões dolosas implicarão na perda da
garantia e omissões culposas resultarão na redução proporcional da indenização.
4.3.1 Ao preencher a proposta, o Tomador e/ou Segurado devem informar tudo de relevante que souberem ou que deveriam saber a
respeito do interesse do risco a ser garantido e que não tenha sido diretamente perguntado no questionário.
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4.4. Sob pena de perder a garantia, o Segurado não deve agravar intencionalmente e de forma relevante o risco objeto da presente
Apólice.
4.4.1. Será relevante o agravamento que conduza ao aumento significativo e continuado da probabilidade de ocorrência do risco descrito na
proposta de risco.
4.5. Configurado o agravamento de risco, o Segurado e o Tomador deverão reportar à Cia. Seguradora tão logo dele tomem conhecimento.
4.5.1. Ciente do agravamento, a Seguradora poderá, no prazo de 20 (vinte) dias, cobrar a diferença de prêmio.
4.5.2.  Se,  em consequência do relevante agravamento do risco,  o aumento do prêmio for superior a 10% (dez por cento) do valor
originalmente pactuado, o segurado poderá recusar a modificação no contrato, resolvendo-o no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
ciência da alteração no prêmio, com eficácia desde o momento em que o estado de risco foi agravado.

5. Pagamento do Prêmio
5.1.O Tomador é o responsável pelo pagamento do prêmio, bem como de eventuais prêmios adicionais decorrentes de alteração ou
renovação da Apólice e atualização do LMG, por todo o prazo de vigência da Apólice.
5.2.A Apólice continuará em vigor mesmo se o Tomador não efetuar o pagamento do prêmio nas datas convencionadas.
5.3.  Se o Tomador não pagar,  na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, a Seguradora poderá executar a Apólice e/ou os
instrumentos de contragarantia celebrados com o Tomador e eventuais garantidores, para satisfação integral do seu crédito, sem prejuízo
de juros, multas e correção monetária.

6. Valor da Garantia
6.1. A responsabilidade da Seguradora não poderá, em hipótese alguma, ultrapassar os limites estabelecidos a título de LMG da Apólice
e/ou de LMI de cada cobertura.
6.2. O LMG da Apólice e, quando contratado mais de uma cobertura, o LMI de cada uma destas, não sofrerão qualquer tipo de atualização
monetária durante a vigência da Apólice, a não ser que de outra forma expressamente contratado e indicado na Apólice.
6.3. O valor da Apólice poderá ser modificado nas hipóteses em que se façam necessárias alterações nas Obrigações Garantidas, conforme
previstas no Contrato Principal ou deverá ser modificado caso as alterações tenham sido previamente estabelecidas neste. Para que isso
ocorra, deverá haver solicitação expressa do Tomador, bem como aceitação expressa da Seguradora, mediante emissão de Endosso.

7. Acompanhamento do Empreendimento
7.1. O Segurado e o Tomador se comprometem a enviar todos os relatórios, projetos, diários, arquivos, procedimentos e quaisquer outros
documentos e informações, conforme aplicável, em formato físico e digital, que demonstrem o progresso do Empreendimento, bem como
os relatórios de auditoria financeira, orçamentária, técnica e contábil, sempre que solicitados pela Seguradora, a livre critério desta.
7.2. À critério da Seguradora, o Segurado e o Tomador se comprometem também a franquear livremente a entrada e os trabalhos de
prepostos e prestadores de serviços da Seguradora nos locais onde o Empreendimento estiver sendo executado, bem como disponibilizarão
infraestrutura adequada e necessária para acompanhamento do Empreendimento.
7.3. O Segurado e o Tomador deverão possibilitar à Seguradora representação relevante em comitês de resolução de disputa ou outros
mecanismos de resolução de conflitos oriundos das Obrigações Garantidas; além disso, o Segurado e o Tomador viabilizarão todos os meios
possíveis para que a Seguradora, a seu critério, tenha a possibilidade de requerer esclarecimentos ao responsável técnico pelo Contrato
Principal e demais técnicos do Tomador e do Segurado, e ser prontamente atendida por estes.

8. Expectativa de Sinistro
8.1.  Caracteriza-se  a  Expectativa  do  Sinistro  com  a  abertura  de  processo  administrativo  para  apurar  possível  Inadimplemento  das
Obrigações  Garantidas,  o  que deverá  ser  prontamente comunicado ao Tomador  pelo  Segurado,  indicando claramente os  itens  não
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização do Inadimplemento apontado ou apresentação de manifestação.
8.2. Tão logo identifique o Inadimplemento e notifique o Tomador, o Segurado deverá, sem embargo de tomar as medidas previstas no
Contrato Principal  e  na legislação aplicável,  apresentar  aviso de Expectativa de Sinistro imediatamente à Seguradora,  com todos os
documentos e informações necessárias para a sua perfeita descrição e caracterização.
8.3. Havendo previsão contratual de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método de resolução de conflito, as partes,
nos termos das regras previstas no Contrato Principal, empregarão os melhores esforços no sentido de dirimir eventual controvérsia acerca
da  Expectativa  de  Sinistro  e  buscarão,  de  boa-fé,  encontrar  soluções  amigáveis  e  eficientes  para  mitigar  Prejuízos  e/ou  evitar  o
Inadimplemento,  devendo  franquear  à  Seguradora  amplo  direito  de  acompanhamento  e  manifestação  em  todas  as  fases  de  tal
procedimento, bem como acesso aos documentos inerentes.
8.4. Com a instauração de procedimento administrativo para apuração e caracterização do Inadimplemento, a Seguradora, a seu exclusivo
critério, poderá participar dele como interessada, podendo, para tanto, propor soluções, apresentar manifestação e alegações que julgar
necessárias, devendo ser cientificada de cada movimento do processo e dele podendo ter acesso e fazer cópia no mesmo prazo e pelos
mesmos meios franqueados ao Tomador.
8.5. Ainda que participe do procedimento administrativo para apuração e caracterização do Inadimplemento, a Seguradora continuará
tendo  acesso  integral  a  todos  os  documentos  e  informações  do  Empreendimento,  devendo  Tomador  e  Segurado  responder  aos
questionamentos e pedidos de documentos e informações feitos pela Seguradora em prazo razoável, mas nunca superior a 10 (dez) dias
úteis.
8.6.  A adoção de medidas pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador nos termos previstos nas cláusulas 8.3,  8.4 e 8.5 não
representará reconhecimento tácito ou expresso da Seguradora quanto à existência de cobertura securitária relacionada à futura e eventual
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

9. Reclamação do Sinistro
9.1. Não sanado o Inadimplemento e, por conseguinte, não baixada a Expectativa de Sinistro, esta poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro (“Reclamação de Sinistro”), mediante envio de comunicação pelo Segurado à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do
procedimento de resolução de disputa aplicável, conforme o caso, e do procedimento administrativo para apuração do Inadimplemento,
junto com documentos complementares além daqueles que fazem parte do procedimento administrativo.
9.1.1. A Reclamação de Sinistro deverá ser formalizada mediante o envio de TODOS os seguintes documentos básicos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos, apostilamentos e aditivos, se houver, devidamente assinados;
c)  cópias  das  ordens  de  serviço,  boletins  de  medição,  relatórios  de  acompanhamento  contratual,  assim como demais  documentos
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relacionados à gestão do Contrato Principal;
d) cópias das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e/ou aplicação de multa, respectivo trânsito em
julgado, notificação ao Tomador e publicação em Diário Oficial;
f)  cópias  de  atas,  notificações,  contranotificações,  documentos,  correspondências,  inclusive  e-mails,  trocados  entre  o  Segurado e  o
Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
g) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos Prejuízos sofridos, incluindo, quando aplicável, os orçamentos para a
conclusão das Obrigações Garantidas pelo Substituto;
i)  quando aplicável,  o contrato eventualmente celebrado pelo Segurado com o Substituto para retomada das Obrigações Garantidas,
devidamente assinado;
j) cópia de quaisquer documentos que se relacionem com a Reclamação de Sinistro;
9.1.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 9.1.1, a Seguradora se reserva o direito de solicitar documentos adicionais que entenda serem
necessários para a análise da Reclamação, antes mesmo de serem apresentados os documentos predeterminados acima.
9.1.3. Todos os documentos solicitados pela Seguradora devem ser entregues a contento e de forma legível.
9.1.4. Recebidos os documentos solicitados e não identificando qualquer pendência, a Seguradora sinalizará por escrito, ao endereço de
correspondência do Segurado/Tomador indicados na Apólice, e dará início ao processo de regulação e/ou liquidação do Sinistro, conforme
aplicado.
9.1.5.  A Seguradora poderá,  por sua exclusiva discricionariedade, dispensar um ou mais documentos apresentados ou solicitados ao
Tomador e/ou Segurado.
9.2. O descumprimento doloso dos deveres previstos nas cláusulas 9.1 implica a perda do direito à indenização ou ao capital pactuado, sem
prejuízo da dívida de prêmio e da obrigação de ressarcir as despesas efetuadas pela seguradora. O descumprimento culposo implica a perda
do direito à indenização do valor equivalente aos danos decorrentes da omissão.

10. Regulação do Sinistro
10.1. A Seguradora, de forma justificada, poderá solicitar documentos e informações complementares àqueles inicialmente apresentados
pelo Segurado, desde que sejam necessários à análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada pelo Segurado.
10.2. A Seguradora deverá apresentar sua manifestação de cobertura no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 86 da Lei nº
15.040/2024, sob pena de decair do direito de recusá-la, contado da data de apresentação da Reclamação ou do aviso de sinistro pelo
Segurado, acompanhados de todos os elementos necessários à decisão a respeito da existência de cobertura, descritos na Cláusula 9.1.1. A
autoridade fiscalizadora poderá fixar prazo superior, respeitado o limite máximo de 120 (cento e vinte) dias, para tipos de seguro em que a
verificação da existência de cobertura implique maior complexidade na apuração. Solicitados documentos complementares dentro do
referido prazo, este será suspenso por no máximo 2 (duas) vezes, ou por no máximo 1 (uma) vez quando a importância segurada não
exceder o correspondente a 500 (quinhentas) vezes o salário mínimo vigente, recomeçando a correr no primeiro dia útil subsequente
àquele em que for atendida a solicitação.
10.2.1. O Relatório Final de Regulação do Sinistro deve expor de forma clara e objetiva sobre existência de cobertura ou, conforme o caso,
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou declaração de isenção ou extinção de cobertura ou responsabilidade da
Seguradora.
10.3. O Tomador e o Segurado terão, dentre outras, a obrigação de, por si, seus prepostos e procuradores, agir, diligenciar e providenciar o
que for necessário para defesa, salvaguarda, conservação, segurança e manutenção do Empreendimento ou de qualquer parte deste, bem
como para prevenir perdas ou danos e minorar as consequências de eventuais Sinistros, sob pena de responsabilização por seus atos, ações
ou omissões.
10.4. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que impeça ou suspenda os efeitos de Reclamação de Sinistro, o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão ou ausência de efeito
suspensivo ao recurso.

11. Liquidação do Sinistro
11.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora, no prazo previsto na legislação vigente, pagará a Indenização ao Segurado, até o LMG previsto
na Apólice e na extensão do Prejuízo efetivamente apurado. Esgotado o LMG, haverá a baixa da Apólice e quitação ampla, geral e irrestrita
da Seguradora em relação ao Segurado e quaisquer terceiros.
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos causados pelo Inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo Tomador; ou
b) a execução das Obrigações Garantidas mediante a contratação de Substituto, nos mesmos termos e condições estabelecidos no Contrato
Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora;
11.1.1. A regra prevista na Cláusula anterior é aplicável somente às indenizações integrais. Em caso de pagamento parcial, o prazo será de
até 30 dias conforme previsto em lei.
11.1.2. Para realização da indenização, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
i) documentos que comprovem o inadimplemento contratual do Tomador ou a exigibilidade da obrigação garantida, tais como notificações
administrativas, relatórios de fiscalização, autos de infração, certidões, atas ou decisões judiciais ou arbitrais;
ii) planilha ou demonstrativo do valor reclamado, com indicação de cálculos, notas fiscais, recibos ou outros comprovantes pertinentes; e
iii) comprovantes de pagamento;
11.1.3. Sem prejuízo dos documentos listados na Cláusula 11.1.2, outros poderão ser solicitados pela Seguradora de forma justificada, nos
termos do art. 86, §2º, da Lei nº 15.040/2024.
11.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s)
anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, acréscimos de escopo, melhoramento técnico, garantia contratual ou legal, dentre
outros.
11.3. Todos os saldos de créditos do Tomador perante o Segurado no âmbito do Contrato Principal serão deduzidos do Prejuízo a ser
indenizado pela Seguradora. Caso a Indenização já tenha sido paga quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador
perante o Segurado no âmbito do Contrato Principal, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido
pago.
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11.4. O não pagamento da indenização no prazo previsto nesta cláusula implicará a aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o
montante devido, bem como juros de mora à Seguradora pro-rata temporis, com base na taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, sem prejuízo da atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação
da Seguradora pelo Segurado, com base na variação do IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística ou índice que vier a substituí-lo, nos termos do artigo 88 da Lei nº 15.040/2024.

12. Despesas de Contenção e Salvamento
12.1. Em conformidade com o disposto nos artigos 66 e seguintes da Lei 15.040/2024, em observância aos princípios da boa-fé objetiva e da
cooperação, o Tomador e/ou o Segurado, conforme o caso, obrigam-se a adotar, por seus próprios meios e com a diligência devida, todas as
providências razoáveis, adequadas e eficazes para evitar a ocorrência do sinistro ou, não sendo possível, para minorar seus efeitos.
12.2. O Tomador deverá comunicar ao Segurado e à Seguradora, tão logo tenha ciência, a ocorrência ou iminência de evento que possa
ensejar sinistro.
12.3. Ao tomar ciência do sinistro ou da iminência de seu acontecimento, com o objetivo de evitar prejuízos a Seguradora, o Segurado
deverá avisar prontamente a Seguradora, por qualquer meio idôneo, e seguir suas instruções para a contenção e ou salvamento.
12.4. O Tomador deverá fornecer todos os documentos e informações necessárias à comprovação das medidas adotadas, prestando todos
os esclarecimentos que disponha sobre a ocorrência ou iminência de sinistro, suas causas e consequências, sempre que questionado a
respeito pela Seguradora.
12.5. O descumprimento doloso do dever de comunicação previsto no Item 9.3.2. e 9.3.3. configura hipótese de Perda de Direitos.
12.6. O descumprimento culposo do dever de comunicação previsto no Item 9.3.2. e 9.3.3. implica Perda do Direito à indenização do valor
equivalente aos danos decorrentes da omissão.
12.7. O Segurado poderá recomendar, ou quando cabível, determinar ao Tomador a adoção de providências de contenção e salvamento,
desde que compatíveis com as obrigações do contrato principal, técnica e juridicamente viáveis, observado o limite contratado para esta
cobertura.
12.8. A Seguradora poderá reembolsar valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de despesas de contenção e salvamento,
ainda que não tenham produzido o resultado esperado,  desde que necessárias,  adequadas e proporcionais  à  mitigação do sinistro,
incorridos durante a Vigência da Apólice, e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato Principal, até o limite de 1% (um por cento) do
Valor Máximo de Garantia desta apólice,  observado o teto absoluto de R$ 20.000,00 (vinte mil  reais),  sem redução da Importância
Segurada.
12.9. Em conformidade com o disposto no Artigo 67, § 5° da Lei 15.040/2024, a Seguradora suportará a totalidade das despesas efetuadas
com a adoção de medidas de contenção ou de salvamento que expressamente recomendar ou autorizar para o caso específico, ainda que
excedam o limite pactuado.
12.10. Não serão consideradas medidas de contenção e salvamento:
12.10.1. Despesas de manutenção ordinária, medidas regulares de segurança, conserto, renovações, reformas, substituições preventivas,
ampliações ou quaisquer outras providências rotineiras ou inerentes ao cumprimento do contrato principal.
12.10.2. Gastos manifestamente excessivas, inadequadas, inoportunas ou destituídas de justificativa técnica, consideradas desproporcionais
à natureza, à extensão ou à probabilidade do risco, bem como aquelas realizadas em desacordo com orientações, recomendações ou
instruções formais da Seguradora para mitigação do sinistro; e
12.10.3. Despesas decorrentes, direta ou indiretamente, de ato doloso, fraude, simulação ou má-fé praticados pelo Tomador ou Segurado.
12.11. Para fins de reembolso das Despesas de Contenção e das Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações previstas no
Item que trata da Expectativa, Reclamação, Caracterização e Regulação de Sinistro, devendo o Segurado encaminhar a Seguradora, além dos
documentos  ali  indicados como Documentos  Essenciais,  cópias  dos  contratos  firmados com terceiros  para  a  execução das  medidas
adotadas, bem como os respectivos comprovantes das despesas incorridas e dos pagamentos ou desembolsos efetivamente realizados,
relacionados às referidas medidas.

13. Extinção da Cobertura e/ou Responsabilidade da Seguradora
13.1.A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer qualquer das seguintes situações abaixo:
a) término da vigência prevista na Apólice ou ao final do prazo prorrogado por meio de Endosso, sem que qualquer Expectativa de Sinistro
tenha sido apresentada pelo Segurado;
b) declaração expressa do Segurado atestando o cumprimento das Obrigações Garantidas;
c) quando o Contrato Principal for extinto ou quando o Empreendimento for definitivamente realizado pelo Tomador, nos termos do
Contrato Principal;
d) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; ou
e) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
13.2. A responsabilidade da Seguradora, nos termos da Apólice, se limita aos Prejuízos decorrentes dos eventos de Inadimplemento
ocorridos durante a vigência da Apólice e desde que a respectiva Expectativa de Sinistro seja apresentada à Seguradora nos estritos termos
deste seguro e do Contrato Principal.

14. Sub-rogação
14.1. Realizado o pagamento de qualquer quantia pela Seguradora, seja a que título ou natureza jurídica for, a Seguradora se sub-rogará nos
direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. A Seguradora poderá se
utilizar  da presente Apólice,  isoladamente ou em conjunto com outros instrumentos,  como contrato de contragarantia,  como título
executivo extrajudicial para satisfação de seu crédito, em juízo ou fora dele.
14.2. Será ineficaz qualquer ato eventualmente praticado pelo Segurado que diminua ou extinga os direitos de sub-rogação da Seguradora.
Além disso, o segurado é obrigado a colaborar no exercício dos direitos derivados da sub-rogação, respondendo pelos prejuízos que causar à
seguradora.

15. Cancelamento Antecipado da Garantia
15.1. Caso ocorra o cancelamento antecipado da garantia por extinção do Contrato Principal ou em decorrência de liberação expressa do
Segurado antes de seu período de vigência, a Seguradora terá direito a reter total ou parcialmente o prêmio pago, bem como cobrar
eventual prêmio vincendo, reembolsos e/ou penalidades do Tomador, na forma livremente negociada.
15.1.1. Na hipótese de o Tomador fazer jus à devolução de parcela do prêmio em caso de
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cancelamento antecipado da garantia, após retenção do prêmio mínimo realizada pela Seguradora, o valor devolvido será calculado de
maneira proporcional, levando-se em conta o prazo de vigência da Apólice e o tempo de cobertura transcorrido, exceto quando outro
critério de cálculo for adotado entre as partes.
15.1.2. A eventual devolução do prêmio pago, será atualizada mediante aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de
recebimento da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada de documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
15.1.3.  Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas,  o prazo
estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

16. Resolução de Controvérsias
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I – Por arbitragem; ou
II – Por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverão ser observadas as disposições previstas no frontispício da Apólice.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com Seguradora
por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Vigência
17.1. A vigência da Apólice observará o mesmo prazo previsto para a execução das Obrigações Garantidas previstas no Contrato Principal,
exceto quando o Contrato Principal expressamente indicar de outra forma.
17.2. Caso a vigência das Obrigações Garantidas seja prorrogada, a Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, emitir  Endosso para
prorrogação da vigência da Apólice, mediante análise do risco correspondente e cobrança do Tomador, se for o caso, do respectivo prêmio.
A não renovação da Apólice não consiste em hipótese de Sinistro.
17.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência das Obrigações Garantidas, a Seguradora assegurará a manutenção da cobertura
enquanto houver  risco a  ser  coberto,  mediante a  comprovação da manutenção da capacidade técnico-financeira  do Tomador e  da
apresentação de declaração, firmada pelo Segurado, atestando a regularidade na execução das Obrigações Garantidas. A manutenção de
cobertura tratada nesta cláusula ocorrerá mediante a emissão de Endosso, sendo o Tomador responsável pelo recolhimento do respectivo
prêmio.
17.3.1. O Tomador poderá se opor à renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela Apólice ou se apresentada
nova garantia aceita pelo Segurado.

18. Notificação
18.1.  Eventual  notificação à  Seguradora com relação à  Apólice  deverá  ser  remetida para  o  endereço cadastrado no site  da  SUSEP
(www.susep.gov.br), aos cuidados do departamento jurídico e do departamento de sinistros.
18.2. Para notificações ao Segurado e Tomador, estas deverão ser direcionadas ao endereço de correspondência constante no frontispício
da Apólice.

19. Beneficiários
19.1. Quando houver a indicação de Beneficiário(s) no frontispício da Apólice, o(s) qual(is) deve(m) possuir relação com as Obrigações
Garantidas, a Indenização será paga a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existência de cobertura para o Sinistro.
19.2. A indicação de Beneficiário(s) não desobriga o Segurado do cumprimento de todas as obrigações constantes do Contrato Principal e da
Apólice.

20. Concorrência de Garantias
20.1. Quando a Apólice concorrer com outras garantias eventualmente oferecidas pelo Tomador ao Segurado, estas deverão ser executadas
concomitante e proporcionalmente.
20.2. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas, salvo no caso de apólices
complementares.

21. Franquias e Participação Obrigatória do Segurado
21.1. O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa
anuência do Segurado e consignado nas condições da Apólice

22. Outras Disposições
22.1. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
22.2. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do risco pela Seguradora.
22.2.1. A Seguradora terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não do risco, ou ainda, sobre sua
alteração.
22.2.2. No caso de solicitação pela Seguradora de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta,
o prazo para análise terá novo início a partir da entrega da documentação solicitada em sua integralidade.
22.2.3. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 22.2.1. será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
22.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos da Apólice e/ou eventuais Endossos, conforme aplicável,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.
22.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à
aceitação do Segurado da presente Apólice e/ou eventuais Endossos, conforme aplicável, em sua integralidade.
22.5. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses previstas no
art. 102 da Lei 14.133/2021.
22.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

http://www.susep.gov.br/
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22.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

COBERTURA ADICIONAL - AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. Definições
1.1. Adicionalmente às definições previstas nas Condições Contratuais da cobertura principal,  definem- se também para efeito desta
cobertura adicional:
Autor/Reclamante: aquele que ingressa com ação reclamatória na Justiça do Trabalho, comprovadamente oriunda do Contrato Principal,
cujas obrigações sejam garantidas pela Apólice.
Limite Máximo de Indenização: valor máximo de indenização que a Seguradora garante ao Segurado em razão da contratação de cobertura
adicional.
Obrigações Previdenciárias: obrigações de natureza previdenciária especificadas pela legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, à
Lei  nº 8.212/1991 e suas alterações,  que dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado,
observadas as datas e os percentuais legais.
Obrigações Trabalhistas: obrigações de natureza trabalhista, conforme previsto na legislação aplicável, relacionadas à contraprestação
devida ao empregado a título de remuneração pelo labor prestado ao Tomador, bem como seus encargos e reflexos legais.
Responsabilidade Subsidiária: responsabilidade pelas Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias que recai sobre o Segurado, desde que este
tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial, quando frustradas todas as tentativas de cobrança e execução
do Tomador, na qualidade de devedor principal, para exigir deste o cumprimento das referidas
obrigações.
Responsabilidade Solidária: ocorre quando, em uma mesma obrigação, houver mais de um responsável pelo seu cumprimento, podendo a
exigência do adimplemento recair sobre todos os responsáveis ou sobre apenas um deles.

2. Objeto
2.1. Quando contratada, esta cobertura adicional garante a Indenização ao Segurado, até o Limite Máximo de Indenização discriminado no
frontispício da Apólice, e na extensão do Prejuízo apurado em Procedimento de Regulação de Sinistro, em decorrência do Inadimplemento
pelo Tomador das Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias de sua responsabilidade que sejam oriundas do Contrato Principal, após: (i)
condenação judicial transitada em julgado que reconheça a responsabilidade subsidiária ou solidária do Segurado referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, bem como o trânsito em julgado dos
cálculos homologados pelo juízo competente; ou (ii) a homologação de acordo entre o reclamante e o Segurado pelo juízo competente,
desde que tal acordo tenha sido firmado com a prévia anuência da Seguradora.
2.2.  A responsabilidade da Seguradora será limitada ao período de vigência  descrito  no frontispício  da Apólice,  de maneira  que,  o
acionamento desta cobertura adicional  estará condicionado a comprovação de que as Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias  são
provenientes, parcial ou totalmente, do lapso temporal garantido pela Seguradora.
2.2.1. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

3. Riscos Excluídos
3.1. Além do disposto nas Condições Contratuais da cobertura principal, não estão cobertospor esta Cobertura Adicional:
I. Obrigações Trabalhistas relacionadas a danos morais, danos materiais, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil
do Tomador e/ou do Segurado;
II. ObrigaçõesTrabalhistasePrevidenciáriasdecorrentesdeacidentede trabalho;
III. multas e penalidades impostas ao Tomador e/ou ao Segurado pela Justiça do Trabalho,exceto quando decorrentes da Consolidação
das Leis do Trabalho; ou
IV. custas e encargos de natureza processual, bem como honorários advocatícios.

4. Perdas de Direito
4.1. Além do disposto nas Condições Contratuais da cobertura principal, o Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma
ou mais das seguintes hipóteses:
I.  não cumprimento  por  parte  do  Segurado das  formalidades  para  comunicação  da  Expectativa  de  Sinistro,  caso  isto  implique  em
agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas para sua mitigação;
II. a não formalização da Reclamação de Sinistro, nos termos da Cláusula 6ª desta cobertura, dentro do prazo prescricional aplicável,
considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal;
III. quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do
artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar; ou
IV. se o Segurado, em descumprimento ao previsto na Cláusula 7ª desta Cobertura Adicional, firmar acordo sem a prévia anuência da
Seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário.

5. Expectativa,ReclamaçãoeCaracterizaçãodo Sinistro
5.1. A Expectativa de Sinistro deverá ser comunicada à Seguradora quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária em reclamações cujo Autor/Reclamante reivindique o cumprimento de Obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias pelo Tomador oriundas do Contrato Principal.  Nesta oportunidade, o Segurado deverá encaminhar à Seguradora a(s)
cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e da integralidade dos autos.
5.1.1. Na hipótese de comunicação de Expectativa de Sinistro, o Segurado terá seus direitos preservados até decisão transitada em julgado
que reconheça sua responsabilidade subsidiária [ou solidária].
5.2. A Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora sobre o trânsito
em julgado da ação judicial que reconheça sua Responsabilidade Subsidiária ou Solidária e intimação do Segurado para pagamento das
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias quando frustradas as tentativas de execução do Tomador.
5.2.1. A conversão da Reclamação do Sinistro depende da apresentação de TODOS os seguintes documentos básicos pelo Segurado:
a) comprovante(s) de pagamento das Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias pelo Segurado;
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver;
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) guias de recolhimento do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante laborou para o Tomador no âmbito do Contrato Principal e dentro do período
de vigência da Apólice.
5.3.  O  Sinistro  estará  caracterizado  quando comprovado o  Inadimplemento  do  Tomador  com relação  às  Obrigações  Trabalhistas  e
Previdenciárias e o seu respectivo cumprimento pelo Segurado, após os Procedimentos de Regulação de Sinistro.
5.4. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de pagamento direto ao Reclamante, até o Limite Máximo de
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Indenização estabelecido na Apólice para esta Cobertura Adicional.

6. Acordos
6.1. Sob pena de perda ao direito à Indenização nos termos desta cobertura adicional, eventuais acordos realizados entre o Segurado e o
Autor/Reclamante deverão ser previamente aprovados pela a Seguradora.

7. Aplicação Subsidiária das Condições Contratuais
7.1. Aplicam-se subsidiariamente as disposições das Condições Contratuais da cobertura principal que não conflitem com os termos desta
cobertura adicional.
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